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Art. 1º - Fica instituído no Ministério da Integração Nacional o Fundo 

Nacional de Defesa Civil – FUNDEC, como executor da competência da União prevista no 

artigo 21, XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º - Constituirão recursos do Fundo Nacional de Defesa Civil - 

FUNDEC: 

I - os consignados a seu favor na Lei de Orçamento Anual da União e em 

crédito adicionais; 

II – os transferidos por entidades da Administração Indireta que tenham por 

finalidade e execução de atividades relacionadas com a defesa civil, conforme for 

estabelecido em convênios; 

III – os resultantes de contrapartidas dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para a execução de programas de prevenção e reconstrução de áreas atingidas e 

declaradas em estado de calamidade pública. 

IV – os provenientes de doações de organismos e entidades nacionais, 

internacionais e estrangeiras, a seu favor; 

V – os obtidos através de operações de crédito realizadas em seu nome; 

VI – os recebidos a titulo de juros por depósito bancários; 

VII - os que lhe forem destinados de concurso de prognósticos das loterias 

administrada pela Caixa Econômica Federal; 

VIII – As doações de pessoas físicas dedutíveis no Imposto de Renda, 

obedecidos aos limites estabelecidos em decreto do presidente da República;  

IX – 0,25% (vinte e cinco centésimos) do valor dos contratos de repasse 

firmado com o Ministério das Cidades e os entes federados municipais; 

X – de outras rendas que por sua natureza possam destinar-se ao Fundo 

Nacional de Defesa Civil – FUNDEC. 

 

Art. 3º - Os recursos do Fundo Nacional de Defesa Civil serão geridos pelo 

Ministério da Integração Nacional e administrados por um Diretor-Executivo 

 

Art. 4º - A Secretaria Nacional de Defesa Civil estabelecerá um Plano 

Nacional de Defesa Civil contendo as diretrizes para utilização dos recursos do Fundo 

Nacional de Defesa Civil – FUNDEC, especialmente para: 

I - assistência imediata às populações atingidas por calamidades públicas, 

cujo estado venha a ser declarado em decreto dos entes federados; 

 

II - reembolso de despesas de entidades públicas ou privadas prestadoras de 

serviços e socorro realizados nos termos desta lei. 

 

III - prevenção de desastres; 

 

IV - preparação para emergências e desastres; 

 

V - resposta aos desastres; e 
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VI - reconstrução e a recuperação de desastres 

 

Art. 5º. Fica revogado o Decreto-Lei nº 950, de 13 de outubro de 1969. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei está sendo proposto pela Frente Parlamentar Mista 

da Defesa Civil, lançada na Comissão Geral que a Câmara dos Deputados realizou no dia 31 

de março e é fruto das propostas que os debatedores apresentaram naquela comissão. 

Atualmente o Decreto-Lei nº 950, de 13 de outubro de 1969, que instituiu 

no Ministério do Interior, o Fundo Especial para Calamidades Públicas – FUNCAP, é a única 

norma legal sobre fundo para atuação na área de Defesa Civil no Brasil. 

 

Com a presente proposta, estamos criando no Ministério da Integração 

Nacional o Fundo Nacional de Defesa Civil – FUNDEC, que será gerido pela Secretaria 

Nacional de Defesa Civil e terá recursos ordinários da Lei Orçamentária Anual e nos créditos 

adicionais; doações de organismos nacionais e internacionais; do concurso de prognósticos 

das loterias administradas pela Caixa Econômica Federal; doações de pessoas físicas 

dedutíveis no imposto de renda e 0,25% (vinte e cinco centésimos) do valor dos contratos de 

repasse firmado com o ministério das cidades e os entes federados municipais. 

 

A Frente Parlamentar Mista da Defesa Civil, através de seu coordenador, 

está propondo o presente projeto de lei visando regular o Fundo Nacional de Defesa Civil – 

FUNDEC, que terá a missão de atender com a urgência necessária as emergências advindas 

das adversidades climáticas que venha a atingir nossas cidades. 

 

Considerando a importância da presente proposta legislativa, contamos com 

o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

Plenário Ulysses Guimarães, em 01 de Abril de 2009. 

 

 

ACÉLIO CASAGRANDE 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 
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IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 950, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Institui no Ministério do Interior o Fundo 

Especial para Calamidades Públicas 

(FUNCAP), e dá outras providências. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
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DECRETAM:  
 

Art. 1º Fica instituído no Ministério do Interior o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas (FUNCAP), como um dos instrumentos de execução do programa 

previsto no artigo 8º, item XII, da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Constituem recursos do FUNCAP: 

a) as dotações orçamentárias da União e os créditos adicionais que lhe forem 

atribuídos; 

b) os auxílios, subvenções, contribuições de entidades públicas ou privadas, 

nacionais, internacionais ou estrangeiras, destinadas a assistência a populações atingidas em 

caso de calamidade pública; 

c) os saldos dos créditos extraordinários abertos para calamidade pública não 

aplicados e ainda disponíveis; 

d) outros recursos eventuais. 

............................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 


